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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 

INTERESSE SOCIAL – REURB-S 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 75.969.881/0001-52 , com sede 

à Avenida Alexandre Leite dos Santos, 481, centro, na cidade de JAPIRA– PR, 

representado pelo Prefeito Municipal, SR ANGELO MARCOS VIGILATO,  no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, a Lei nº 10.257/2001 

(Estatuto da Cidade), a Lei nº 13.465/2017, o Decreto Federal nº 9.310/2018 e a 

Constituição Federal,  NOTIFICA eventuais titulares de domínio, terceiros 

interessados, responsáveis pela implantação do referido núcleo e confinantes, dentre 

eles PADMA Industria de Alimentos S.A., Odete Mendes Gomes, Tereza de Queiroz Mendes, 

Roseli Aparecida Mendes da Silva, Antonio Trigo da Silva, Valdinei Domingues, Fabiola Laurinda 

Custodio Mendes, Sélia Domingues de Lima, Atacílio Cândido de Lima, Sene Mendes Brisola, Sueli 

Domingues Mendes, Vanderlei Domingues Mendes, para que, querendo, apresentem 

impugnação dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação do 

presente Edital, no endereço sede da Prefeitura, à Regularização Fundiária de 

Interesse Social (REURB -S) dos imóveis que compõem os memoriais descritivos 

abaixo, sendo certo que a ausência de impugnação implicará a perda da eventual 

direito dos notificados sobre os imóveis que compõem as áreas: 

 
Loteamento Novo Jardim: 

Área:  122.724,140m² 
Perímetro: 1.335,357m 

Município: Japira 

Estado:  Paraná 
Descrição: 

A área tem início no vértice 01 coordenadas (SIRGAS2000, UTM 22S) X-581.667,885; Y-
7.383.218,182 localizado próximo ao encontro da rua Rua Cinco e Rua B, onde segue com 

Azimute 132°28’34,02” por 145,14 m, onde segue com Azimute 159°47’00,51” por 159,22 m, 

onde segue com Azimute 237°43’14,80” por 155,61 m, onde segue com Azimute 250°41’36,77” 
por 247,43 m, onde segue com Azimute 337°01’57,51” por 226,75 m, onde segue com Azimute 

13°54’25,17” por 129,40 m, onde segue com Azimute 73°20’04,39” por 271,81 m, chegando ao 
vértice onde teve início esta descrição. 

 

 
Vila Esperança 

Área:  17.516,14 m² 
Perímetro: 611,52 m 

Município: Japira 
Estado:  Paraná 

Descrição: 

A área tem início no vértice 01 coordenadas (SIRGAS2000, UTM 22S) X-588.003,043; Y-
7.366.604,940, localizado entre a Rua Dona Nenzinha e a Saída para Bairros, onde segue com 

Azimute 170 °15’28,26” por 167,64 m confrontando com a Saída para Bairros, onde segue com 
Azimute 217°54’50,64” por 136,48 m confrontando com a Rua Major Antônio Pereira, onde segue 
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com Azimute 346°40’53,32” por 155,06 m, onde segue com Azimute 36°46’52,31” por 152,34 m  

confrontando com a Rua Rui Barbosa,  chegando ao vértice onde teve início esta descrição. 

 
 

Vila Nova: 
Área:  21.060,907 m² 

Perímetro: 701,763 m 
Município: Japira 

Estado:  Paraná 

Descrição: 
A área tem início no vértice 01 coordenadas (SIRGAS2000, UTM 22S) X-587.753,212; Y-

7.366.932,640, localizado próximo á rua Rua Projetada E, onde segue com Azimute 
115°10’03,06” por 58,52m, onde segue com Azimute 207°11’52,34” por 63,72 m, onde segue 

com Azimute 120°48’36,52” por 143,54 m, onde segue com Azimute 237°22’26,87” por 127,77 

m  confrontando com Avenida Paraná, onde segue com Azimute 327°58’03,73” por 43,24 m 
confrontando com Rua Nereu Ramos, onde segue com Azimute 306°46’27,18” por 123,58 m 

confrontando com Rua Projetada D, onde segue com Azimute 40°19’41,96” por 107,27 m 
confrontando com Rua Projetada E, onde segue com Azimute 22°21’43,60” por 34,11 m 

confrontando com Rua Projetada E, chegando ao vértice onde teve início esta descrição. 

 

 

Ficam NOTIFICADOS, também, eventuais interessados para que apresentem 

impugnação dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação deste 

Edital. A ausência de impugnação implicará a perda da eventual direito dos 

notificados sobre os imóveis que compõem a área de Regularização Fundiária de 

Interesse Social – REURB-S do núcleo informal acima descrito. 

 

 

Japira, 06 de outubro de 2020. 

 

 

 

ANGELO MARCOS VIGILATO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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